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PORTARIA N° 0044/2023/CGE/MT
 

Delega ao Secretário Adjunto de
Corregedoria-Geral a competência para
autorizar/assinar solicitação de
prorrogações de prazo de Processo
Administrativo Disciplinar - PAD e Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

O SECRETÁRIO-CONTROLADOR GERAL DO ESTADO,
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
34, incisos XIII e XXX, e artigo 35 inciso VI do Decreto n.
1.471/2022, que trata do Regimento Interno da CGE/MT;

Considerando artigo 28 do Decreto nº 522/2016 que trata
sobre prorrogação de prazo de processo administrativo de
responsabilização;

Considerando artigo 10 da Lei Estadual n° 7.692/2002 que
trata da delegação de atos administrativos;

Considerando artigo 75, § 1º da Lei Complementar n°
207/2004 que trata de prorrogação de prazo de processo
administrativo disciplinar no âmbito do Poder Executivo;
 

RESOLVE:
Art. 1°. Delegar ao Secretário Adjunto de Corregedoria Geral

a competência para deliberar e assinar pedidos de prorrogação
de prazo de Processo Administrativo Disciplinar - PAD e Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR no âmbito da
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2023.
Paulo Farias Nazareth Netto

Secretário Controlador-Geral do Estado
(Original assinado)


